LEI Nº 1.925, de 23/10/98

Dispõe sobre a transformação de empregos em função pública na Prefeitura Municipal de Timóteo e Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST,  em decorrência de Concurso Público e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito  Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Até que se definam os critérios de implementação da reforma constitucional administrativa (Emenda Constitucional nº 019/98), notadamente  em relação aos limites, à despesa com pessoal e, ainda, em razão da demissão de servidores não estáveis, constante da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, os empregos públicos ocupados pelos atuais servidores, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que não se tenham classificado ou aprovado no concurso público homologado em 03 de julho do ano em curso, ficam transformados em função pública, sob o regime desta Lei, consoante Anexos I e II.

                   Parágrafo Único - A transformação de que trata esta lei ocorrerá através de Decreto Executivo Municipal.

                   Art. 2º - Aplicam-se ao titular de função pública,  no que diz respeito aos direitos e vantagens, as normas da Lei nº 496, de 02 de dezembro de 1.985, até que seja editado o novo estatuto para o servidor público do Município de Timóteo, exceto:

                   I - estágio probatório;

                   II - efetividade;

                   III - promoção;

                   IV - disponibilidade;

                   V - gratificação.

                   Parágrafo Único - O regime jurídico para a função pública, será o estatutário, vinculado aos sistema de Previdência Social.

                   Art. 3º - A função pública terá caráter precário e se extingue com a vacância,   qualquer que seja o fundamento.

                   Art. 4º - O servidor titular de função pública sujeita-se à vedação de acumulação remunerada, nos termos da Constituição da República (art. 37, XVI e XVII). 

                   Art. 5º - O emprego anterior, o número de vagas e vencimento para função pública, serão aqueles previstos nos Anexos I e II, e passam a fazer parte integrante da Lei.

                   Art. 6º - A nomeação para função pública encerará o contrato de trabalho sem justa causa, assistindo ao servidor o direito ao levantamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, bem como à reparações indenizatórias, na forma Lei Federal.

                   Art. 7º - O Servidor Público, cujo emprego se transforme em função pública, terá direito à indenização de férias vencidas e proporcionais,  1/3 (um terço) sobre as férias; porém, não terá direito ao gozo das mesmas, em razão da nova situação funcional.

                   Art. 8º - A descrição da função pública, o título, as atribuições e pré-requisitos, são aqueles correspondentes ao cargos públicos previstos na Lei nº 1.882, de 17 de junho de 1.998, respectivamente.

                   Parágrafo Único - Em decorrência da transformação prevista nesta Lei, ficam dispensados os pré-requisitos, exceto para função pública, cuja atividade exija qualificação profissional. 

                   Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 1.998, no que concerne a nível de vencimento.

                   Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de outubro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I À LEI Nº 1.925, DE 23/10/98

EMPREGO ANTERIOR
FUNÇÃO PÚBLICA
LOTAÇÃO
VENCIMENTO

Téc. Niv. Superior I
Advogado
05
888,80

Ag. Adm. I
Agente Serv. Adm.
10
222,20

Ag. Adm. II
Agernte Serv. Adm.
12
222,20

Vigia II
Agente Serv. Adm.
01
222,20

Insp. Alunos I
Agente Serv. Adm.
03
888,80

Insp. Alunos II
Agente Serv. Adm.
02
222,20

Sup. Obras e Serv. II
Anal. Téc. Ob. E Serv.
02
629,20

Agente Adm. I
Anal. Adm. Fin. Inf. 
01
888,80

Téc. Nível Sup. II
Anal. Adm. Fin. Inf.
01
888,80

Agente Adm. II
Anal. Adm. Fin. Inf.
01
888,80

Oficial Adm. III
Anal. Financ. Inf.
01
888,80

Técnico Niv. Sup. II
Anal. Adm. Finan. e Inform
02
888,80

Oficial Adm. I
Anal. Adm. Financ. Inform.
01
888,80

Professor II
Anal. Educ. e Cultura
01
888,80

Sup. Pedag. I
Anal. Educ. e Cultura
06
888,80

Orientador Educ. I
Anal. Educ. e Cultura
02
888,80

Técnico Niv. Sup. I
Anal. Saúde e Assist.
01
888,80

Técnico Niv. Medio I
Anal. Téc. Obras e Serv.
01
629,20

Agente Adm. I
Anal. Téc. Obras e Serv.
01
629,20

Assist. Adm. II
Anal. Téc. Obras e Serv.
01
888,80

Oficial Adm. I
Anal. Téc. Obras e Serv.
01
629,80

Auxiliar de Biblioteca
Assist. Serv. Adm.
01
314,60

Assistente Adm. I
Assist. Serv. Adm.
15
314,60

Sup. Obras e Serv. II
Sup. Obras
02
897,60

Técnico Niv. Médio II
Téc. Serv. Adm.
02
444,40

Oficial Adm. I
Téc. Serv. Adm.
15
444,40

Técnico Niv. Médio I
Téc. Obras e Serv.
02
444,40

Auxiliar Ob. E Serv. I
Téc. Serv. Adm.
01
444,40

Oficial Adm. II
Téc. Serv. Adm.
02
444,40

Oficial Adm III
Téc. Serv. Adm.
02
444,40

Professor I
Téc. Serv. Adm.
01
444,40

Técnico Niv. Médio I
Téc. Serv. Adm.
01
444,40

Agente Adm. II
Téc. Serv. Adm.
01
444,40

ANEXO II À LEI Nº 1.925, DE  23/10/98

EMPREGO ANTERIOR
FUNÇÃO PÚBLICA
LOTAÇÃO
VENCIMENTO

Agente Administrativo
Agente Serv. Administrativos
13
R$ 222,20

Assistente Nível Médio
Assistente Serv. Administrativos
04
R$ 314,60

Técnico Nível Médio
Técnico Serv. Administrativos
06
R$ 444,40

Motorista

05
R$ 444,40

Servente
Auxiliar Serv. Gerais/Servente
07
R$ 158,40

Médico Clínico
Analista Saúde e Assist./clínico
06
R$ 888,80

Médico Pediatra
Analista Saúde  e Assist./Pediatra
10
R$ 888,80

Dentista
Analista Saúde e Assist./Otontólogo
19
R$ 888,80

Médico Urologista
Analista Saúde e Assist./Urologista
01
R$ 1.056,00

Telefonista
Agente Serv. Adm./Telefonista
01
R$ 222,20

Programador

01
R$ 444,40

Agente Sanitário
Agente Serv. Saúde Vig. Sanitária
03
R$ 222,20

Auxiliar de Enfermagem
Agente Serv. Saúde/Aux. Enfermagem
06
R$ 314,60

Instrutor
Agente Ativ. Prática/Corte e Costura
01
R$ 314,60

Médico Ginecologista
Analista Saúde e Assist./Ginecologista
03
R$ 1.056,00

Oficial de Manutenção
Oficial Obras e Serviços
02
R$ 158,40

Auxiliar  Serv. Gerais
Auxiliar Serv. Gerais/Contínuo
01
R$ 158,40

Psicólogo
Analista Saúde Assist./Psicológo Clínico
03
R$ 888,80

Assistente Social
Analista Saúde Assist./Assistente. Social
06
R$ 888,80

Agente Comunitário
Agente de Serv. Saúde
04
R$ 222,20

Enfermeira
Analista Saúde Assist./Enfermeiro
02
R$ 888,80

Auxiliar de Saúde
Agente Serv. Saúde/Aux. Enfermagem
01
R$ 314,60

Terapeuta Ocupacional
Anal. Saúde/Assist./Terapeuta Ocupacional
01
R$ 888,80

Assistente Administrativo
Assistente de Serv. Administrativos
01
R$ 444,40

